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INDICAÇÃO N" ;DE DE .nLUODE’024.

APELO AO SENHOR GO^ ERNADOR DO

ESTADO DE ALAGOAS E AO DIRETOR-

- AL PARA

CAMPANHAS

PRESIDENTE DO DETRAN

REALIZAÇÃO

EDLCATIA AS SOBRE SEGl RANÇA NO

DE

TRANSITO

St:nbi>r Prc.sidcntc da A-sscmbleia Lcid^lativa lic Alaj:i>as. apresento a Vossa

ExceJenda. coiiíonne o ait. 157 e ss. di> Rctnmcnto Iniemo desta Casa Leirislatis a. a '

presente. INDICAÇÃO, a ser encaminhada au Excelenlíssinwj Senhor Governador do

Estado de AlaüOüs c at) .Direlor-Presidenie do DETRAN - ,AL. para que empreendam

esforços para realiiíaçâo dc campanhas educativas sobre seirurança no trânsito, como

p<?r exemplo o s riscos do consumo dc bebidas alcoólicas a<j volante, uso indevido de

ceiuJar na condução de veículo, diriuir aciriia da velocidade permitida, dentre outras.

JUSTinC.ATIVA

A presente Indicação tem conw) objetivo proptjr a realização de caitipanlias

educativas voltadas para a sepurança no transito. Essas campanhas devem abraneer

três, áreas cruciaLs para a seeurança viaria; o consumo dc álcool a<^ Jiriçir. o uso de

celular enquanu» se conduz uin veículo e o respeito aos limites dc velocidade

eslabeleeidf)s-

O consumo dc álcool ê um fátor de risco sipnilicalivo para acidentes de trânsito.

Campanhas educativas devem alertar a populaçã<í sobre os peripos ass(x:iados ao u.so

' de bebidas alcoólicas e como i.sso afeta a capacidade de condução, alêm de retdrçar a .

impíjrláncia da Lei Seca e as penalidades para quem diriuc .sob a inilucncia dc álcool.
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Além tlbiso. é fundamental abordar o'um> de celulares durante a condut^ào. A

distração causada pelo manuseio de dispositivos móveis leni se mostrado uma das

principais causas de acidentes. Portanto, campanhas devem conscientizar sobre os

riscos dessa pnitica c promover alternativas para minimizar a necessidade de uso do

celular enquanto dirice.

Outro fionto crucial a ser abordadíj é o réspeilo aos limites de velocidade. O

cAcesso de velocidade é unui das principacs cau.sas de acidentes graves c falais. E

essencial promov^cr campanha.s que esclarcvam a importância de i>bcdcccr aos limites

de vekxidiide e os impactos negativos da velix:idadc excessiva na scgurarWj-a m>

transito.

A implemcnta»j-ão dessas campanhas contribuirá significativamente para a

rcdui,'ãu de acidentes c para a pnimo^âu de um trânsito maLs .seguro. Dados e.slatísticus

demonstram que a cunscicntizai,'ão c uma feiraincnta eficaz na ~mudam,'a de

componamenius e na prevenirão de acidentes.

Diante do exposto, sohcitu ao Direlor-Presidentc iki DETRAN -AL e ao

Gxnemo de AÍáguas que considerem esta !ndicasr'ã(i e iniciem os procedimentos
I

necessános para a imp}cmcntavr‘ão d<ts campanhas educativas no Estado..Acredito

llrmemente que esta iniciativa será um passo impcjrtante na pn)tei;'ão das vidas de

cijndutores alagouno.s.

Desta feita, nos termos do arl. 15X do Regimento Interno, a transmissão da

.seguinte proposição ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas c ao

Dirctur-Prcsidciitc do DETRAN-AL: ''A .Assembléia Legislativa Estadual índica ao

E.\ccleniíssimo Senhor Govcmadiir do Estado dc Alagoas c ao pirctqr-Prcsidcnle do
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DETRAN-AL para que rcali/em campanhas educativas sobre segurança no tránsílu.
ik> corLsumj Jc bebidas akruòlicas ao volante, .usu

indcvídíj dc celular na conduí^ão dc veículo, dirigir acima da velocidade permitida,

dentre outras*’.

como p<ír cxeraplo os irscos

dc dc 2024.SaJa tla.s scssC/ck
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